
§APSE
CAIXA DE APOSENTADORIA E PENSÃO
DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE IRATI

RESOr-UçÂO Ne OOl/2026

A SUPERINTENDENTE DO CAPSIRATI . CAIXA DE

APOSENTADORIA E PENSÃO DOS SERVIDORES MUNICICIPAIS DE IRATI, NO USO dE SUAS

atribuições legais e com fundamento no Artigo 77 e ss. da Lei 5OLU2O22.

RESOLVE:

Art. 1s - Estabelecer calendário anual para pagamentos dos
aposentados e pensionistas devidamente registrados nesta autarquia para o exercício de 2026;

Janeiro 301oL12026
Fevereiro 27102/2026

Março 3Ll03l2026
Abril 30l04/2026

29los12026
Junho 30/0612026

?u07/2026
Décimo terceiro
rimeíra parcela

Lol0712026

Agosto 3t/08/2026
Setembro 30lo912026
Outubro 30/t012026

Novembro 30/tL/2026
Dezembro L8lt2/2026

Décimo terceiro
segunda parcela

tut2l2026

Art. 2e _ Esta resolução entra em vigor na data de OS/OL/2O26,
revogada as disposições em contrário.

lrati, 05 de janeiro de 2026
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